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Circular nº 44/2022/DLE/P
Assunto: Sessão Ordinária 06/12/2022

Senhor(a) Vereador(a),

Comunico à Vossa Excelência que a pauta da Ordem do Dia 
da Sessão Ordinária a se realizar no dia 6 de dezembro de 2022, às 18:30 horas, está 
assim constituída:

1. Projeto de Decreto Legislativo nº 11/21, que aprova as contas do Executivo 
Municipal referentes ao exercício de 2018, de autoria da Comissão de Finanças e 
Orçamento;

2. Projeto de Lei nº 215/22, que regula o contrato de trabalho por tempo determinado 
no âmbito municipal, para atender necessidade de excepcional interesse público, e 
dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal; (com parecer 
contrário da Comissão de Justiça e Redação ao pedido de urgência)

3. Projeto de Lei nº 210/22, que altera o artigo 1º e a Ementa da Lei nº 5.757, de 7 de 
dezembro de 2018, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 
supermercados e congêneres no Município de Valinhos, adequarem 5% (cinco por 
cento) da totalidade de seus carrinhos de compras às pessoas portadoras de 
deficiência ou mobilidade reduzida", na forma que especifica, de autoria dos 
vereadores Aldemar Veiga Júnior e Mônica Valéria Morandi Xavier da Silva;

4. Projeto de Lei nº 199/22, que estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município 
para o exercício de 2023, de autoria do Executivo Municipal; e (com emendas nº 
01 a nº 15 e nº 20 a nº 25) (dependente de pareceres)

5. Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 6/20, que regimento Interno da Câmara 
Municipal de Valinhos, de autoria das Mesas Diretora, Alécio Cau, José Henrique 
Conti, Mônica Valéria Morandi Xavier da Silva, Sidmar Rodrigo Toloi, Aldemar 
Veiga Júnior, Eder Linio Garcia, Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida, Fábio 
Aparecido Damasceno, Gabriel Bueno Fioravanti, Antonio Soares Gomes Filho e 
César Rocha Andrade da Silva. (com emendas nº 01 a nº 04) (dependente de 
pareceres)

Valinhos, em 1 de dezembro de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Exmo(a). Sr(a).
Vereador(a)
Câmara Municipal de Valinhos
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